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AITERA A LEr MUNrcrpAL N.. 1 1, DE 25 DE MARço Dr 2021, euE cRtA o coNsEtHo
MuNrcrpAt- DE EDUcAçÃo TNTEGRANDo o coNsErHo Do FUNDTB coMo CÂMARA.

Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, poÍ seus repÍesentantes eleito5 aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL1o.A Lei Municipal no. 11, de 25 de março de 2021, que cria o Conselho Municipal de Educação integrando o
conselho do Fundeb como Câmara, passa a vigorar com a seguinte aheração:

"ArL 40 O Conselho Municipal de Educação será composto por 16 (dezesseis) membros titulares
representantes da sociedade ciül e do Poder Público, eleitos por sans pares e indicados pelas suas
respectivas entidades e nomeadot por ato do Prefeito Municipal.

§ 10 Os membros do Conselho serão distribuídos da seguinte forma:

| - Câmara da Educação Biásica, 4 (quatÍo) membros:

a) 1 (um) representantes do Departamento Municipal da Educação;

b) 1 (um) rêpresentante do MagiíéÍio Publico Municipal;

c) I (um) reprEentânte dos DiÍêtores de Unidades de Educação e Ensino da
Rede Pública Municipal;

d) 1 (um) representante de Pais de Alunos da Educação Básica Pública por não ter Conselhos Es€olares
Municipais ou equivalentet

ll - Câmara do FUNDEB, 12 (doze) membros:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipâ|, dos quais pelo menos
1 (um) da Secretaria Municipal de EducaÉo ou órgão educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professoÍes da educação básica pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das exolas básicas públicas;

d) 1 (um) representânte dos servidores técnico-admanisüativos das escolas
hásicas públicas

e) 2 (dois) representantes dos pais de âlunos da educaÉo básica pública;

0 2 (dois) representântes dos eshJdantes da educa(ão básica públicâ;

g) - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educâção, indicado por seus pares;

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se reÍeíe a Lei no 8.069, dê 13

dejulho de 1990, indicado por seus pares;
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i) I (um) representante de organização da sociedade civil'.
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Art.2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-Mc, 02 de fevereiro de 2023.

Olíüo Neto

- PreÍeito Municipol -
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